
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COM S PERMANENTES

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DÀ

cÂMÂRÂ MUNICIPAL;

PROPOSTÂ

PROJETO LÉl Not 42312025

Protocolo not 491712025 - oatâ: 16/1212025

IEGISLAçÃO RELACIOI{ADA A INICIATIVA

MAfo( UUMOPAI M MUMd

ROVADO
1 L5

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Defesa dos Direitos da Mulher, Comissão Direito

das Pessoas com deflciência e Comissão de Direitos Humanos e

Assistência Social da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, VII, II, XII, XV,

IV, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e

demais disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se

manifestam:
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DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

Emênta do Proieto: Altera as Leis no 3749/2009, no 6953/2024, no 7307/2025 e no

5671/2018, @ra disciplinar a composição das receitas e d ndtureza contábil dos

fundos municipais voltados aos direitos das mulhere, à defesd dos direitos humanos,

à promoção dos direitos dds pesffis LGBTGIA+ e das outras providêncids.

Autor: Poder Executivo
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ

1 - DO REGIME DE URGENCIÂ

Antes de adentrar ao estudo da iuridicidade deste Poeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicatar urgência para a apreciação de proieto de sua iniciativa.

§ 1o - Se a Câmara não se mênifestar em até 45 dias sobre o proieto, s€rá ele incluíCo na

órdem do Dia, sobrestando-se a deliberaÉo quanto aos demais assuntos, para que se utalize a

votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo antenor não corre em perícdo de rêcesso da Câmara nem 5e aplaca

ã projeto que depenAe de um quorum especaal para aprovação de lei orgânha estatúria ou

equavalente a codigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

ÀÍt. 98. Quando sê tÍatar de proieto de lei com prazo de aprcciado fixado pelo Prefeito, este

sêrá encnminhado à Comissão de Constituição, Legislação e.lustiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua naturêza, o proieto exigir parecer de outras Comissôes, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, qúe teÉ pra2o distinto de até 48h (quarenta e oito

hoías);

§ 20 - Vencidog os prazo6 a que se refere este artigo, e emitjdos os pareceres, incluir'sê_á o

projeto na ordem do diâ da reunião imediata;

§ 30 - Não háveMo parecer e esgotado o prôzo do § 10, o proieto 5eÉ anuÍrcaado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - os pÍo.jetos a que se refere este artago terão preferência para discussão e votaÉo sobre

todos os demais, salvo na hipotese do projeto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que rcceberem êmendas até a

1a discus$o, voltarão às Comissõ€s respêctivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecêr sobre as inovações propostas.
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2 - OttoRUt" ÉxtctDo P^RA VOÍ 
^CÃO

Em seus Arts. 219, 221,2?2 e 223 do Regimento Intemo da Cámard Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum 9-l/.igido para votação das várias estÉcies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

3 . MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

o Projeto Lei no 423 de 1611212025 que Altera as Leis no 3749/2009, no

6953/2024, no 7307/2025 e no 5671/2018, para disctplinar a composirto das receitas

e a natureza contábil dos fundos municipdis voltados dos direitos üs mulhereq à

defee dos direitos humanot à promoção dos direitos das pessods LGBTGa+ e das

outras providências, carece ser analisâdo com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artjgo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposiÉo de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

Ressalte-se, por oportuno, que a capâcidade de auto-organização é, do ponto de vista formal, a

mais relevânte manifestação da autonomia às Unidades fedêradôs e o poder de se estruturarem

tal qual um Estado, gozando de tituhridade de funções da mesma natureza dêquelas que

compõem o Estado federal. (Barroso, Luís Roberto, Direito ConstitucionalErasaleiroi O Problema

da Federação, Rio de Janeiro, p. 22.)
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LuÍs Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:



t C A MARA MUNICIPAL DE MURIAE

Da Leaislacão vioentê

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Norma auto zativa na Con§tituicão Federal e Lei Oroânica do MunicíDio

A matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada peÚeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoãnte a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Competência Concorrente êntre a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da

Constituição Federal.

Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não confllta

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

(artigo 24 da constituição Federal).

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência privativa do

l"lunicípio, encontrando amparo no art.60, incisos I da Lei Orgânica Municipal, /i?

verbis:

Art.60 - 4q"!{CIsípD-çgEDC!e prover tudo quanto diga respeito ão seu peculiar interesse e

ao bêm-estar de sua população, cabendo-lhe, privaÚvamênte, dentre outras, as s€guintes

ôtribuições:

I - lêoislar sobl€ assuntos de intêresse locall
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A uton o m ia dos M u n icípios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal oeressa-se, especialmente, pelas disposições veiculadas

nos arts. 29 e 30, da Constituição tuerôl. O pímeiro deles contemplô a autonomia política,

outorgândo âo Municipio o direito à elei6o de PÍefêito, Vicê-Prefeito e Vereadores (inciso I),

enqúanto o art. 30, por seu inciso I, ao atrabuir aos Municípios comr,etência para legíslaí sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrduva. Esse mêsmo dispositivo, em

seu inciso lII, ao conceder-lhes competência para instituir e arrccadar os tributos de sua

competênch, bem como aplicrr suas rendas, contempla a autonomaa flnanceira (/4 MRREIO,

Aires FÉnco. ISS na ConstituiÉo e na Lei. São Paulo: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, ness€s preceitos, o tripe que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia política. administrativa e frnanceira.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exerckio de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislaÍ sobre fato e normas

relativas a administração.

Assim, não há óbice ao presente projeto, eis que, compete aos Municípios

praticarem os atos que melhor lhe aprouver, devendo apenas ser observado as
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limitações constitucionais e infraconstitucionais, ouanto as mudancâs

aoresentadas,

Da importância da orooosta apresentada

LEI no 5.671, de 27 de iunho de 2018

Ementâ:

DISPõE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO I4UNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM

DEFICIÊNCIA-FMDPD E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI no 3.749, de 24 de iunho dê 2ür9

Ementa:

DISPõE 5OBRE A CRIAdO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA T4ULHER - CMDM,

E DÁ ouTecs PRoVIDÊNCIAS.

LEI no 6,953, dê 07 de maio de 2024

Ementa:

Cria o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos Humanos - CMDDH e dá outras

previdências.

Ressalta-se também que a Lei Orgânica do Município determina como princípio

e diretriz a orientar a organização munlcipal, a garantia de acesso, a todos, de modo

justo e igual, sem disünção de origem, raça, sexô, orientação sexual, cor, idade,
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As Comissões no âmbito de sua competência, entende que a propositura é

meritóÍia e deve pÍosperar, alterando as seguintes legislaçõ€s:

LÉl no 7,3O7, de 24 de junho de 2025

Ementai

Cria o Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

condição econômicà, religião, ou qualquer outra discriminação, aos bens, seÍviços e

condiçôes de vida indispensáveis a uma existência digna.

4- DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSõES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé. Em análise ao projeto, veÍifica-se que foi elêito o expediente legislativo

correto, bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender

aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

e demais Comissões Permanentes ao apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 423

de 1611212025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{^L E IEGAÇ

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões

e de cunho

câÍáter técnico opinativo, não vinculando os yereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da suâ

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DÂ APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissõês permanentes, nem tão pouco reflete o

pensâmento dos edis. Do Plenário da Gmara lvlunicipal de l"'luriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votaÇão em plenário.
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CAMARA MU IPAL DE MURIAE

RANGEL I"IARTINO DE O - Presidente

IYUNIQUE HELENA DA CU HA IK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE RORIZ - l4embro

CHRI BAHIA - Suplentel

Comissão de Constituição, islação e ,ustiça - Composição art. 83 RI.

IqARIO L - Presidente

DEVAIL - Relator

ANTÔNIO AFONSO SOA DA SAUDE) - Membro

CLÉISSON EVANGELISTA DE (CLEISSINHO) - suplente'

comissão de Âdministração Pública - Composição art. 83 RI.

CASSIA RIBEI DE SOUZA - Presidente

KERLIM ZAPOTEK LII4A 14.DE ARAÚJO (KERLIM PROTEÍOR) . REIATOT

ANTÔNIO ADILSON DUARÍE . I,'IEMbTO

WILSON CAfiANO DOS REIS SANTOS (REV, WITSON REIS) - Suplente3

Com. DiÍ€itos Humanos e Assistência Social - Composição aÊ. 83 RI.

r Aíü9o 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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Presidente

IVONETE LACERDA ASSIS

14UNIQUE HELENA DA CUNHA 14 UNI

CHRISIAN TANUS BAHIA - Suplenter

Com. dos Dircitos da MulheÍ - Composição aÉ. 83 RI.

CASSIA RIBEIRO DE SOUZA -

PIUNIQUE HELENA DA CU IK ) - Relator

KERLIM ARAUJO 14 PROTEIOR) - Membro

MNETE LACERDA DE ASSIS - Suplente5

Com. Direib das Pessoas com Deficiência - Composiio a.ü 83 RI.

LI

IA RIB DE

DA SAÚDE) - tvlembro
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PROJETO LÉt No': 42312025

Protocolo no: 4917 12025 - Datat 161 1212025

Objeto de análise p€la Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apres€ntáda: Êmenta do wojelo: Altera ds Leis no 3749/2009, no 6953/2024, no

7307/2025 e no 5671/2018, para disciplinar a composição das receibs e d natureza

contábil dos fundos municipais voltddos aos direitos das mulheres, à defesa dos

direitos humano' à promoção dos direitos das pessoas LGBTGIA+ e das outras

providêncids.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, fl m

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

substituir a manifestação das Comissões Legislativas esoecializadas. pois a vontade do

men

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões soclais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta DiretoÍia Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal tÍâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e
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Legalidade do projeto é feita exclusiyamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.

5 ml n

P

enouanto o parecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

nunci r S

e

isl r

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um pareceÍ opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitoó.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do parecer da

de Muriaé.

da Municipal

Francisco Carvalho

oAB/

r Jurídico

6 "O parecer emitido @r procurador ou advogado de órgão da adminisbaçáo

administrativo. Nada mais é do que à opinião emittda pelo operador do dieib, tecnico-jurídicà,

que orientará o administLador na tofiada da d€isão, Da prátka do ato adminisüativo, que É constitui

nd ex{uçáo ey oficio fu lei. Na oryftunidade b julg@nento, poryuanto enwlvido na 6fÉie simples

preer, ou sela, ato opinativo que pderb ser/ ou nãq Lonsi&rado pelo adninistra&r" (l4anddo de

S€gurança n" 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: l,lin. Marco Âuélio de Mello - sTF.) Sem grifo no

original
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSAO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

A Comissão de Administração Públicã da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores que subscrevem

ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, II e observando

o disposto no art. 210 e 211 do Regimento InteÍno,

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

A.t. ,,70. Lido em Plenário, o ptoreto seá dtstíbuÍdo às comissõê3 Pê.manêntes,

que @idarão de apresentar parecer à Mesa, §êndo quê, têndo asslm ocorddo, o

projêto será lncluldo na ordem do dia para discussáo ê votação. @nforme segue:

§ 10 - Em regra, os proretos dê lei e de resolução passam por 03 (trê5) votaçfu;

§ 20. No Phnário o projeto é submetjdo à 1a (primeira) discussão, podendo sêr:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou subsütutúos em Phnário.

I - Sê o Projeto e reieitôdo seguirá para a Secretaria da câmara para arquivamento;

II - Na hiútese de ser aprovado sem emendas, sêrá enviado à Mesa Diretorê para, nag

reuniões subsequentes, ir à 2a e 3a votações;

III - se for aprovado com emendas das comissões, será enviado à @missão de Redação paía

elaboraéo de cópia da redação do vêícido, ou seia, a nova redação do proieto com as

emendas aprovadas no lo (primeiro) turno de votação. para que este retorne ao Plenário;

§ 30 - Havendo aprêsêntãção de emêndôs eín Plená o, o Proieto sairá da pauta, sendo

remetido, com as emendas, às Comissôes Permanentes compêtentes, após o que, emÍUdos os

pareceres, retornará à Ordem do Dia para aprecaação pelo Plenário;
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§ 40 - O proieto que receber emeMôs em Plenirrio retomaÍá à5 comissõ€s e volbrá à pauta

ainda em 1à (primeira) dlscussão, podendo ser:

a) aprovado @m eÍnendas, hiÉtese em quê sêÉ enviado à Comissão de Redação para

elaboração da redação do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas rejeltadas, seguirá para a secretaria para ir à 2a discussão e

votação.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem esoecifiGr oue serão subst ou aolutinativas. deve orevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Aít. 197. Emenda e a proposiÇão aprcsentada como acessorÍâ d€ outrd, podêndo sêr:

I - supressiva - aquela que implicô no cancelamento de parte da proposiÉo;

U - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposiÉo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposiéo no seu coniunto;

III - aditiva - a que acrescentâ algo à proposiÉo;

IV - de redaÉo - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição.

Ocorreu a apresentação de CEgtdê-pglqLíderulg..lcgyCIlq

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE aPRovAçÃO OU RE EIçÃO do

proieto com as emendas ãpresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

PêÇa Cer PáchM dê Mederos 3/d cênlro-cÀMPGÍÂr152'Tel (32) 38396-3050. CEP 36 330'015 Mua* MG
É-mí: !@sloçêEêlerurqergjalE sde ofcrál M ÉmaÉmuÍiâê m rov br

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:
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o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem t:ío pouco reflete o

oensamento dos edis.

Do Plenário da Câmara M Muriaé/MG, data da votdção em plenário.

MÁRIO - Presidente

DEVAIL GO - Relator

ANTÔNIO AFONSO

CLEISSON EVANGELISTA D NHO) - SuplenteT

crpa

P@ÉCêr P.ch@ dê Mêda@s. s/nr cênrro - cÀ'u Pcrtu 152. T6r (32) 3630€-30á0 CEP36330-015.Murieó.MG
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Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

RedaÉo e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

(AFONSo DA SAÚDE) - Membro

comissão de Administração Pública - composição aÉ, 83 RI.
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PARECER DÂ COMISSÂO DE REDÂÇÀO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteÍiosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vkios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

P6ça Cel Pách6o de Àrôd.r@, 5/d cênrÉ - cÁk P6raL r 52 .Íel : (32) 363€&305& CEP 36 33Ml s Muri.á- [rC
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I - DA TÉCNICÂ LEGISLATIVÂ
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenárao o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, §eguindo-se as m€smas

possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', qc incs. I, II e III, sendo que, feita a 3ã

(terceira) votaÉo, a de redação final, retomaná à Secretãria da Cârnara para o envio ao PodeÍ

Executivo.

III . DÂ REDAçÃO FINÂL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita veÍificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município: Árt. 239. A redaçáo frnat do

Pro.ieto, pard ser dixutirld e wtadà, independe dos inte6tícib constdntes deste ReginÉnto.

Este é o parecer frnal da Comissão de Redaçâo e Assuntos Diversos, para a

publicação da pÍesente lei. Foi deliberado pelo plenário da Câmara lv'lunicipal em todas

as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta Comissão

(se necessário) no q tanqe a erros meramente formais em atencão e resoeito a

técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeouada oara sua oublicação, conforme

estabelecido no art.24O do Reqimento InternoE. Mutlaé, datd dd votação em plenário.

3 Será admitida enenda à redação frnal, com a frnâlidade exclusiva de ordenat à mâtérk, cotdbir a

linguagem, os enganos, as contràdiçfu ou @ra aclaÊr o seu texto.

PÍ6Cã Cêr Pacheo dê Mêóêr6.s/nr Cqlo.CÀ PosrÀLI52.T6r (32)363S6-305$CEP36330.015-Munaé-[lG
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IV - PARECER FINAL
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WILSON C.DOS REIS SANTOS ( WI§ON REIS) - Presidente

CH BAHIA - Relator

CLEISSON SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . Sup|ente,

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÊ. 83 RI.

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regamento Interno

ü
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